




















LEI Nº 5.353, DE 24 DE AGOSTO DE 2020.

ALTERA DISPOSITIVOS
DA LEI Ordinária nº 4.544, de 05 de
fevereiro de 2016, que dispõe
sobre a criação do Plano Municipal
de Cultura, com a finalidade de dar
cumprimento ao disposto inciso do
título III, capítulo I, Art. 33, inciso III
de instrumentos de gestão, alínea
a, da Lei Nº 4.145, de 28 de
novembro de 2013, que dispõe
sobre a criação do Sistema
Municipal de Cultura de Tangará da
Serra - MT, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

 O inciso I e o § 2º do Art. 4º da Lei Ordinária nº 4.544, de 05 de fevereiro de 2016,
passa a vigorar com a seguinte redação:

" I - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SECULTUR;

(...)

§ 2º A cada 2 (dois) anos, ao longo do período de vigência deste Plano Municipal de Cultura
(PMC), a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SECULTUR, com o suporte de
instituições de pesquisas, publicará estudos para aferir a evolução no cumprimento das metas
estabelecidas no anexo único desta Lei."

 As estratégias 9.1.1, 9.1.5 e a Meta 11.1 do anexo único da Lei Ordinária nº 4.544, de
05 de fevereiro de 2016, passam a vigorar com a seguinte redação:

"9.1.1. Construção de um roteiro cultural vinculado ao Turismo e a Cultura.

(...)

9.1.5. Organização e publicação de um calendário cultural integrando o Turismo e a Cultura.
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(...) META 11.1. Promover ações integradas entre as secretarias de Assistência Social,
Educação, Turismo, Esportes e Saúde. (permanente)"

 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e quatro dias do
mês de agosto do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Emancipação Político-
Administrativa.

Prof. Fábio Martins Junqueira
Prefeito Municipal

Carlos Antonio Tayano
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de
costume na data supra e disponibilizado no site: www.tangaradaserra.mt.gov.br.

Maria das Graças Souto
Secretária Municipal de Administração
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